
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.524.973 - PR (2015/0076772-9)
  

RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

RECORRIDO : MARIA CARMINE GASPAROTTO 
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DOMENEGHETTI E OUTRO(S) - 

SC012034 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA com fundamento no art. 105, III, a,  da Constituição 

Federal.

Na origem, MARIA CARMINE GASPAROTTO impetrou 

mandado de segurança, com pedido liminar, em face de ato supostamente ilegal 

atribuído ao JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL, 

objetivando a declaração de nulidade do ato praticado pela autoridade coatora, 

bem como ao prossegumento da execução de sentença em sua íntegra, com a 

inclusão da diferença da GTEMA até a data atual, implantando a revisão da 

gratificação no seu benefício mensal.

Deu-se, à causa, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em 5 de maio 

de 2014.

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, por 

unanimidade, decidiu conceder a segurança, ficando consignado que nenhumas 

das Portarias alegadas pelo IBAMA regulamentou os critérios e 

procedimentos de aferição das avaliações de desempenho individual e 

institucional, motivo pelo qual deixo de estabelecer um termo final preciso 

para o recebimento desta gratificação, a qual deve ser percebida, como bem 

explicitou o juízo sentenciante, até que regulamentos e processados os 

resultados da primeira avaliação de desempenho (fl. 106). 

O referido acórdão foi assim ementado, in verbis (fl. 108):

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRADO CONTRA O JUÍZO SUBSTITUTO DA 2a VF DE 
CASCAVEL QUE DETERMINOU INDEVIDA A DIFERENÇA 
SALARIAL PENSIONISTA. VANTAGENS PECUNIÁRIAS. 
GRATIFICAÇÕES. GDMA E GTEMA POSSIBILIDADE DA 
INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM AOS PROVENTOS DOS 
INATIVOS. PARIDADE. 

Concessão da segurança.
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Os embargos de declaração interpostos foram improvidos (fls. 

138-144).

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA interpôs o presente recurso especial, 

apontando violação dos arts. 535, inciso II, do CPC/1973, 5° e 7° da Lei n. 

12.016/2009 e 17, caput e §8°, da Lei n. 11.357/2006.

Inicialmente, destaca que o acórdão recorrido fere o disposto no 

art. 535, inciso II, do CPC/1973, pois inviabiliza à recorrente o acesso aos 

Tribunais Superiores, e, por conseguinte, a plenitude de jurisdição, impedindo 

que se exerça plenamente o direito à ampla defesa, além de implicar 

contrariedade direta à demais normas legais aqui indicadas (fl. 158).

Ademais, sustenta, em síntese, que da decisão judicial [atacada] 

cabia recurso, o qual foi manejado de modo incorreto, como destacado pelo 

nobre Juiz Federal de piso. Assim, incidem as vedações da Lei n. 12.016/09, 

notadamente as previstas nos incisos II e III do art. 5°. Cabia recurso em face 

da decisão ora impugnada na via mandamental; e, após, a interposição do 

recurso incorreto, revela-se claro que a decisão estava já preclusa (fl. 159).

Destaca, ainda, que o acórdão recorrido violou o previsto no art. 

7°, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, onde trata da necessidade de intimação da 

pessoa jurídica à qual se encontra vinculada à autoridade coatora.

No tocante ao mérito, destaca o que se segue (fl. 168):

(...)
Ainda que se considere o caráter geral da gratificação, tendo em 

conta que seu pagamento, até que seja regulamentada a forma de avaliação 
dos servidores, se deu de forma fixa para todos os servidores indistintamente, 
não se mostra justificável que o pagamento se dê de forma diferenciada em 
relação aos aposentados e pensionistas que se enquadram no disposto no art. 
40, §8g, da CF/88, (na redação anterior à EC n. 41/2003), assim como para 
aqueles que se enquadram no art. 7g da Emenda Constitucional n. 41/2003, e 
no art. 35, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 47/2005, como é o 
caso da autora, que teve sua pensão instituída em 15/10/1992 (documento 
OFIC2- evento 23).

(...)

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 

recorrido (fls. 768-774).

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do 

recurso especial, nos termos do parecer de fls. 794-797, que guarda a seguinte 

ementa:
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Recurso Especial. Embargos de Declaração. Alegação genérica de 
omissão no acórdão recorrido. Óbice da Súmula 284/STF. Ausência de 
Prequestionamento da matéria federal tida por violada. Incidência da Súmula 
211 do STJ. GTEMA e GDAMB. Extensão. Servidor Inativo. Acórdão com 
fundamentação eminentemente constitucional. Competência do Pretório 
Excelso. Precedentes do STJ. 

Parecer pelo não conhecimento do Recurso Especial.

É o relatório. Decido.

Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação 

processual civil anterior, observam-se em relação ao cabimento, processamento 

e pressupostos de admissibilidade dos recursos as regras do Código de 

Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultratividade e do Enunciado 

Administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação à alegada violação do art. 535 do CPC/1973 (art. 
1.022 do CPC/2015), verifica-se que a parte recorrente limitou-se a afirmar, em 
linhas gerais, que o acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se 
pronunciar acerca dos dispositivos legais apresentados nos embargos de 
declaração, fazendo-o de forma genérica, sem desenvolver argumentos para 
demonstrar de que forma houve a alegada violação, pelo Tribunal de origem, 
dos dispositivos legais indicados pela recorrente. Incidência da Súmula n. 
284/STF.

Nesse diapasão, confiram-se:

AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   EM   RECURSO   
ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO  N.  3/STJ.  SERVIDOR  
PÚBLICO  ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO  535  DO  CPC/1973.  
AUSÊNCIA  DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. OFENSA  A  
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE 
NA VIA  RECURSAL ELEITA. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA.    AUSÊNCIA   DE   
IMPUGNAÇÃO   DE   FUNDAMENTO   AUTÔNOMO. 
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  ÓBICES  DAS  SÚMULAS  283  E 
284 DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não há violação do art. 535, inc. II, do CPC/1973 quando o aresto 
recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, sendo  
desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos 
apresentados pelos litigantes.

2. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de 
interpretar dispositivos da Lei Maior, cabendo tal dever ao Supremo Tribunal 
Federal.

3. A ausência de impugnação de fundamento autônomo apto, por si 
só, para  manter o acórdão  recorrido,  atrai  o disposto na Súmula n. 283/STF.
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4. A simples legação de violação genérica de preceitos 
infraconstitucionais,  desprovida de fundamentação que demonstre de que 
maneira eles foram violados  pelo Tribunal de origem, não é suficiente para 
fundar  recurso especial, atraindo a incidência da Súmula n. 284/STF.

5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 960.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 15/12/2016, DJe 19/12/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE 1973. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458 e 515, § 1º,  E  535 DO CPC/73. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA  N.  284/STF.  VIOLAÇÃO  A  
DISPOSITIVOS  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
COMPETÊNCIA DO STF.  CRÉDITOS RELATIVOS AO EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA. CONVERSÃO EM 
AÇÕES. ABUSO  DE  DIREITO  NÃO CONFIGURADO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

I  -  Consoante o decidido pelo  Plenário desta Corte na sessão 
realizada  em  09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do  provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, 
aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.

II - A jurisprudência desta Corte considera que, quando a arguição 
de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 
da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do 
Supremo Tribunal Federal.

III  -  O recurso especial possui fundamentação vinculada,  não 
constituindo  instrumento processual destinado a examinar possível ofensa à 
norma Constitucional.

IV  -  Esta Corte  firmou  posicionamento,  em  recurso repetitivo, 
segundo  o  qual  é  cabível  a  conversão dos créditos relativos ao empréstimo 
compulsório  sobre  energia elétrica em ações pelo valor patrimonial,  e  não  
pelo de mercado, sendo legítimo o critério de fixação  do  valor  da  ação no 
momento de sua conversão (art. 3º do Decreto-lei n. 1.512/76 e no art. 4º da 
Lei n. 7.181/83).

V - A  possibilidade  de  a  Eletrobrás  converter  os créditos de 
empréstimo  compulsório  em ações tem amparo em expressa autorização 
legal, sendo, portanto, incabível falar em abuso de direito.

VI - A parte  deve  proceder ao cotejo analítico entre os arestos 
confrontados  e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio 
jurisprudencial,  sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de trechos 
dos julgados.

VII - Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp n. 1.274.167/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 9/11/2016.) 

Quanto à matéria constante nos arts. 5° e 7° da Lei n. 

12.016/2009, verifica-se que o Tribunal a quo, em nenhum momento, abordou 

as questões referidas nos dispositivos legais, mesmo após a oposição de 

embargos de declaração apontando a suposta omissão. Nesse contexto, incide, 
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na hipótese, a Súmula n. 211/STJ, que assim dispõe: “Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo."

Gize-se, por oportuno, que a falta de exame de questão constante 

de normativo legal apontado pelo recorrente nos embargos de declaração não 

caracteriza, por si só, omissão quando a questão é afastada de maneira 

fundamentada pelo Tribunal a quo, ou ainda, não é abordada pelo Sodalício, e 

o recorrente, em ambas as situações, não demonstra, de forma analítica e 

detalhada, a relevância do exame da questão apresentada para o deslinde final 

da causa.

Sobre o assunto, destacam-se os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AVIAÇÃO 
AGRÍCOLA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
AUSÊNCIA DE  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. 
INVIABILIDADE DA ANÁLISE DE  RESOLUÇÃO  DE  CONSELHO 
PROFISSIONAL.

1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC/73, na 
medida  em que o Tribunal de origem apreciou integralmente  a controvérsia  
posta  nos  presentes  autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional.

2. O Tribunal não fica obrigado a examinar todos os artigos de lei 
invocados  no  recurso,  desde  que decida a matéria questionada sob 
fundamento suficiente para sustentar a manifestação jurisdicional, dispensável 
a análise dos dispositivos que pareçam para a parte significativos, mas que 
para o julgador, se não irrelevantes, constituem questões superadas pelas 
razões de julgar.

3. A Corte de origem nada teceu a respeito dos arts. 2º, § 2º, do 
Decreto-Lei 917/69. 2º, 5º, 6º, II, 15, do Decreto 86.765/81, apesar de  instado  
a fazê-lo pelos embargos de declaração, razão pela qual incide o óbice da 
Súmula 211/STJ. "Não há impropriedade em afirmar a falta de 
prequestionamento e afastar a indicação de afronta ao artigo 535 do CPC, haja 
vista que o julgado pode estar devidamente fundamentado,  sem,  no  entanto,  
ter decidido  a  causa à luz dos preceitos jurídicos   suscitados   pelo   
recorrente,  pois,  como consabido,  não  está  o  julgador  a  tal  obrigado".  
(AgRg no REsp n. 1.386.843/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Terceira Turma, DJe  24/2/2014.)

 4. A matéria pertinente ao art. 97, I, do CTN também não foi objeto 
dos embargos declaratórios opostos perante o Tribunal a  quo.  Assim, não 
prospera o argumento tecido pela parte agravante para o afastamento do óbice 
previsto na Súmula 282/STF.

5. O exame de eventual violação dos demais dispositivos tidos por 
contrariados pela agravante exigiria  a análise das Resoluções do CONFEA, 
pretensão insuscetível de ser apreciada em recurso especial. Isso porque tais 
resoluções não se enquadram no conceito de "tratado ou lei federal" de que 
cuida o art. 105, III, a, da CF.

6.  Agravo interno a que se nega provimento.
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(AgInt no REsp n. 1.035.738/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, julgado em 14/2/2017, DJe 23/2/2017.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  
REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. 
APROVAÇÃO DE CANDIDATO EM CADASTRO DE RESERVA.  
PRETERIÇÃO.   MANUTENÇÃO  DE SERVIDORES CONTRATADOS 
IRREGULARMENTE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INADEQUADA. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA OMISSÃO. JULGAMENTO CONTRÁRIO 
AOS INTERESSES DA PARTE.  CONTRADIÇÃO  EXTERNA. 
HIPÓTESE DE CABIMENTO INEXISTENTE PARA OS  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE PROVA 
PERICIAL.  QUESTÃO  ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA  7/STJ. VIOLAÇÃO A NORMAS 
FEDERAIS.   CARÊNCIA   DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FALTA DE COTEJO 
ANALÍTICO. SÚMULA 284/STF.

1. A hipótese de cabimento referente à divergência jurisprudencial 
não  se  caracteriza corretamente quando os articulados recursais limitam-se à 
praxe equivocada da transcrição de ementas e dos votos de paradigmas, isso 
não sendo  suficiente para autorizar o processamento do apelo raro porque, 
nesse aspecto, deve obrigatoriamente haver o cotejo analítico entre o acórdão 
impugnado e o  paradigmático, o que significa dizer que de cada um deles o 
recorrente deve  identificar  quais são os seus elementos fáticos e jurídicos  e  
esclarecer,  a  partir  disso, as interpretações dadas sobre  um  mesmo  
preceito  federal as quais resultaram, contudo, em aplicações distintas de um 
mesmo direito.

2. Nesse sentido, uma vez que o recurso especial tem como 
destinação a  pacificação  da  exegese do direito federal, a divergência de que 
trata a alínea ""c"" do permissivo constitucional deve ser pontuada de forma  a  
esclarecer que  apesar  de  se  tratarem de controvérsias semelhantes a do 
acórdão da origem e a do paradigma, houve interpretações  dissonantes  de  
uma mesma regra e que isso deve ser resolvido de forma a que  haja  por  
certo  justamente a aludida pacificação exegética.

3. Se o recorrente não procede dessa forma analítica, mas apenas 
transcreve o tanto quanto escrito em ementa e no voto, não realiza o cotejo e, 
portanto, impossibilita a própria aferição da existência da divergência, isso 
justificando o óbice da Súmula 284/STF.

4.  A  contradição  de  que trata o art. 535 do CPC e que autoriza a 
oposição  de embargos é  intrínseca ao julgado impugnado, ou seja, entre  as  
suas  proposições, fundamentação e conclusão, e não entre ele e fatores 
externos a si, como, por exemplo, as provas dos autos ou  as  alegações das  
partes, nem tampouco entre  o acórdão e a sentença.

5. Se o Tribunal da origem disse, a partir das provas dos autos, que o  
recorrente  não  havia comprovado a existência de vagas durante o prazo de 
validade do concurso e que isso prejudicava a sua pretensão de  nomeação,  
não  há  como deixar de concluir que a reversão dessa quadra  demandaria  o  
mesmo procedimento, qual seja, interpretar as provas dos autos para se aferir 
existirem mesmo as tais vagas, o que justifica o óbice da Súmula 07/STJ.

6.  O prequestionamento advém do debate da temática processual à 
luz de  determinado preceito legal federal, ou seja, é forçoso que o Tribunal da 
origem  interprete os fatos processuais e sobre eles proceda  juízo  de  valor  
para  adequa-los  ou não a determinado preceptivo  federal, realizando assim a 
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subsunção do fato à norma, o que  absolutamente  inexistiu  no  acórdão  da 
origem, que  não se sustentou  nos  arts. 130, 131, 331, § 2.º, 333, inciso I, 436, 
437, 438 e 439, todos do CPC-1973, mas apenas na Lei 8.112/1990 e na 
Constituição da República.

7.  O  prequestionamento  não é a indicação do preceito legal, mas o 
debate  de  determinada  tese  de  acordo  com  certa norma jurídica (inscrita  
no  preceito), de maneira a que a falta de apontamento de lei  não  importa  a  
falta  de  prequestionamento, mas tampouco a ausência de debate significa o 
prequestionamento ""implícito"".

8. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.581.104/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 7/4/2016, DJe 15/4/2016.)

Quanto ao mérito, constata-se que a questão controvertida foi 
decidida sob fundamento de cunho constitucional, transbordando os lindes 
específicos de cabimento do recurso especial. 

Assim, concluindo-se que o acórdão recorrido, ao dispor sobre a 
matéria, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, 
tem-se inviabilizada a apreciação da questão por este Tribunal, estando a 
competência de tal exame jungida à Excelsa Corte, ex vi do disposto no art. 102 
da Constituição Federal, sob pena de usurpação daquela competência. 

A propósito, confiram-se trechos do julgado recorrido, os quais 
corroboram o referido entendimento, litteris:

(...)
In casu, afiguram-se-me irrefutáveis as considerações desenvolvidas 

no parecer do culto agente do MPF, Dr. Carlos Eduardo Copetti Leite, verbis:
Com razão a impetrante, pois adquiriu o direito ao 

benefício antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional 
n° 41/2003, possuindo direito à paridade e integralidade da 
pensão. Com efeito, dispõe o art. 40, § 8o, da Constituição 
federal a garantia da paridade entre servidores ativos e 
inativos, na medida em que assegurava a revisão dos proventos 
de aposentadoria 'na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei'.

Com a vigência da Emenda Constitucional n° 41/2003 a 
redação acima transcrita foi alterada para assegurar 'o 
reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em 
lei'.

Ocorre que, em relação aos pensionistas e aos 
servidores públicos que, em 31/12/2003, data da vigência da 
Emenda Constitucional n° 41, estavam aposentados, foi 
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assegurada a paridade entre remuneração e proventos, nos 
termos do art. 7o da EC n°41/2003: 
Art. 7o Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes 
pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de 
publicação desta Emenda, bem como os proventos de 
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes 
abrangidos pelo art. 3o desta Emenda, serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão, na forma da lei.

Desta forma, considerando que o início da pensão data 
de 04/12/1965, não há falar em ausência do direito da 
pensionista à paridade.

Quanto ao termo fmal do recebimento da GTEMA, 
colaciono trecho do recente voto do Relator Des. Federal 
Cândido Alfredo Silva Leal Júnior nos autos 
Apelação/Reexame necessário n° 
5018188-18.2012.404.7200/SC, no julgado de 17/12/2003 nesta 
Corte regional, in verbis:

'Em relação ao termo final do recebimento da GTEMA, 
o IBAMA sustenta que deve corresponder ao início o primeiro 
ciclo de avaliações, com base no disposto nas Portarias n°s 
392/2005 e 249/2011 que disciplinam o processo de avaliação 
de desempenho de servidores da autarquia.

Ocorre que a Portaria n° 392/05 visa a regulamentar a 
GDAEM e a GDAMB, isto é, gratificações diversas da 
GTEMA. Já a Portaria n° 249/11, do Ministério do Meio 
Ambiente nada disciplina sobre o processo de avaliação de 
desempenho de servidores da autarquia, pelo contrário, 
expressamente estabelece, no parágrafo único do artigo 1°, 
que: 

A Gratificação de Desempenho de Atividades 
Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente-GTEMA 
não é devida, no âmbito do IBAMA, a servidores em exercício 
efetivo e, inexistindo ativos a serem avaliados, torna-se 
desnecessária a regulamentação de critérios de avaliação de 
desempenho e de atribuição da GTEMA, aplicáveis a essa 
Autarquia. 

Percebe-se que nenhuma das Portarias alegadas pelo 
IBAMA regulamentou os critérios e procedimentos de 
aferição das avaliações de desempenho individual e 
institucional, motivo pelo qual deixo de estabelecer um termo 
final preciso para o recebimento desta gratificação, a qual 
deve ser percebida, como bem explicitou o juízo sentenciante, 
até que regulamentados e processados os resultados da 
primeira avaliação de desempenho.'
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3. Diante do exposto, este agente do Ministério Público 
Federal opina pela concessão da segurança.'

(...)

Nesse panorama, verificado que a matéria veiculada no recurso 

especial é própria de recurso extraordinário, apresenta-se evidente a 

incompetência do Superior Tribunal de Justiça para analisar a questão, sob 

pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
PUBLICO. ADICIONAL DE 20% DO ART. 184, II, DA LEI 1.711/52. 
CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À LUZ DE FUNDAMENTOS 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE EXAME 
EM RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADA.

1. As partes agravantes sustentam que o Art. 535 do Código de 
Processo Civil foi violado, mas deixam de apontar o vício em que teria 
incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso 
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.

2.  Verifica-se que a matéria foi dirimida sob enfoque 
eminentemente constitucional.  Descabe, pois, a esta Corte examinar a 
questão, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do STF.

3. A atual jurisprudência do STJ tem entendido que não é possível o 
conhecimento do Recurso Especial por violação do art. 6º da LICC, uma vez 
que os princípios do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 
julgada, apesar de previstos em norma infraconstitucional, são institutos de 
natureza eminentemente constitucional. Precedentes: REsp 1.333.475/RJ, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 26.6.2013; AgRg no AREsp 
224.095/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 
24.5.2013.

4. A divergência jurisprudencial, nos termos do art. 541, parágrafo 
único, do CPC e do art. 255, § 1º, do RISTJ, exige comprovação e 
demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos julgados que 
configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos 
apontados e a divergência de interpretações, o que não ficou evidenciado na 
espécie.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 862.012/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 9/8/2016, DJe 
8/9/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO   DO  PRESENTE  RECURSO  
À  REGRA  PREVISTA  NO  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. 
ITBI. VALOR VENAL. ACÓRDÃO RECORRIDO FULCRADO EM 
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL E EM LEI 
LOCAL. SÚMULA Nº 280/STF.

1.  O  acórdão recorrido negou provimento ao apelo da 
municipalidade com  base  em  fundamento  constitucional - princípio da 
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legalidade, insculpido  no art. 150, I, da Constituição Federal - ao afirmar que 
a  legislação  local  deixou  o  prévio  estabelecimento  da base de cálculo  do 
ITBI ao crivo de um órgão do Poder Executivo (Secretaria Municipal de 
Finanças), o que implicou em majoração do tributo acima dos limites 
inflacionários do período, por mero ato infralegal.

2.  Inviável a análise da pretensão em sede de recurso especial, uma 
vez   que   a   adoção   pela   instância  ordinária  de  fundamento 
eminentemente  constitucional  na  solução  da  lide,  inviabiliza o 
conhecimento do recurso especial.

3. Ademais, o Tribunal a quo valeu-se da interpretação de legislação 
local (Decreto Municipal 46.228/2005 e Leis Municipais 11.154/1991 e 
14.256/2006)   para   decidir   a   controvérsia.   Na   esteira  da jurisprudência 
desta Corte Superior, nesses casos, não há a abertura da via especial, em 
virtude do óbice contido na Súmula 280/STF.

4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 852.002/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/6/2016, 
DJe 28/6/2016.)

No mesmo sentido, é o parecer do Parquet federal:

(...)
A propósito: "Em relação à alegada violação ao art. 1.022 do 

CPC/2015, verifica-se que a recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, 
que o acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar 
acerca das questões apresentadas nos embargos de declaração, fazendo-o de 
forma genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente 
a suposta mácula. III - A apresentação genérica de ofensa ao art. 1.022 do 
CPC/2015 atrai o comando do Enunciado Sumular n. 284/STF, inviabilizando o 
conhecimento dessa parcela recursal." (Aglnt no REsp 1713824/RS, Rei. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 13/12/2018, DJe 18/12/2018).

O Recurso Especial não comporta conhecimento por alegada afronta 
aos artigos 5o e 7o da Lei n° 12.016/2009, tendo em vista a ausência de 
prequestionamento, circunstância processual que atrai o óbice da Súmula 
211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo."

No mérito, impede o conhecimento do recurso o fato de o Tribunal a 
quo ter dirimido a quaestio júris à luz dos dispositivos constitucionais que 
regem a matéria, cuja competência é exclusiva do Pretório Excelso, conforme 
já tem se pronunciado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo de 
precedente assim ementado:

(...)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 
conheço do recurso especial. 

Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista que o 
recurso especial teve origem em mandado de segurança. ("na ação de mandado 
de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios", Súmula 
105/STJ).
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Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 09 de setembro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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